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• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais
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• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

  
 

Banco do Conhecimento 
 
Informamos que foi disponibilizada a pesquisa “Corrida 
Automobilística não autorizada”, no caminho 
Jurisprudência/Seleção de Pesquisa Jurídica/Criminal, do Banco do 
Conhecimento do Poder Judiciário do estado do Rio de Janeiro.   
  
Fonte: site da PJERJ 

(retornar ao sumário) 
 

Notícia do STJ 
 
Prazo prescricional do processo administrativo disciplinar 
reinicia-se após 140 dias da abertura do PAD  
 
O prazo prescricional suspenso com a abertura do processo 
administrativo disciplinar voltará a contar após 140 dias da abertura do 
processo. Isso porque esse é o prazo máximo para encerramento 
desse tipo de processo, segundo entendimento do Superior Tribunal 
de Justiça e do Supremo Tribunal Federal. Baseada nessa 
jurisprudência, a Terceira Seção concedeu mandado de segurança ao 
ex-procurador-geral do Instituto Nacional do Seguro Social, José 
Bonifácio Borges de Andrada, e determinou o arquivamento do 
processo administrativo instaurado contra ele.  
 
José Bonifácio Borges de Andrada era investigado 
administrativamente pela suposta participação em convênio firmado 
entre o INSS, o Ministério da Previdência e Assistência Social e o 
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Centro Educacional de Tecnologia em Administração (Cetead), entre 
os anos de 1999 e 2000. À época, ele ocupava o cargo de procurador-
geral do INSS e foi acusado de aprovar termos aditivos do convênio 
sem realizar licitação nem fundamentar a sua inexigibilidade.  
 

O ex-procurador-geral do INSS alegou que a Portaria Conjunta n. 9, 
de 23 de março de 2009, que designou Comissão de Processo 
Administrativo para apurar possíveis irregularidades praticadas no 
convênio, estava prescrita. Ele ressaltou que a abertura da primeira 
comissão permanente para apuração dos fatos ocorreu em abril de 
2002, interrompendo o prazo prescricional. Defendeu que, após 140 
dias do início dos trabalhos, o prazo prescricional voltou a correr sem 
interrupções, resultando na prescrição do direito em 2 de setembro de 
2007.  
 
De acordo com o relator, ministro Napoleão Maia Filho, entre o 
conhecimento dos fatos e a instauração do primeiro PAD, foram 
menos de 12 meses. Entretanto, o primeiro procedimento teve início 
em 26 de agosto de 2002, sendo que a prescrição voltou a correr em 
25 de dezembro de 2002 – data final para conclusão do PAD. Com 
isso, transcorreram-se mais de cinco anos até a edição da Portaria 
Conjunta n. 18, de 25 de agosto de 2008, e da Portaria n. 9, de 23 de 
março de 2009. “Resta evidenciada a prescrição da ação disciplinar, 
uma vez que o jus puniendi da Administração em aplicar eventual 
penalidade de demissão, que prescreve em 5 anos, teria perecido em 
25 de dezembro de 2007”, concluiu o relator.  
 
O artigo 142, parágrafo 1º, da Lei n. 8.112/1990 determina que o prazo 
de prescrição da ação disciplinar começa a correr da data em que o 
fato se tornou conhecido. Para a Terceira Seção, o prazo inicial é a 
data em que o fato se tornou conhecido pela administração, e não 
necessariamente por aquela autoridade específica competente para a 
instauração do PAD.  
 

Segundo o ministro Napoleão Maia Filho, o poder-dever da 
administração pública não é absoluto, pois está limitado aos princípios 
da segurança jurídica e hierarquia constitucional. “O acentuado lapso 
temporal transcorrido entre o cometimento da falta disciplinar e a 
aplicação da respectiva sanção esvazia a razão de ser da 
responsabilização do servidor, que tem como finalidade precípua a 
promoção da ordem e do aperfeiçoamento funcional no âmbito das 
repartições públicas”, explica o relator.  
 
Com relação à prescrição da legislação penal, a Seção entende não 
ser possível aplicá-la, devido à inexistência de ação criminal contra o 
ex-procurador-geral. 
 

Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 

Notícias do CNJ 
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Conselho anula resolução do TJRJ sobre distribuição de 
recursos e ações  
 

Acompanhando o voto do relator, conselheiro José Adonis Callou de 
Araújo Sá, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), por maioria, anulou 
a Resolução número 20/2009 do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro 
(TJRJ) que estabeleceu a competência do 1º Vice-Presidente do 
Tribunal para indeferir monocraticamente a distribuição de recursos e 
ações originárias manifestadamente inadmissíveis quanto à 
tempestividade, ausência de preparo e peças obrigatórias, declarar a 
deserção e homologar pedidos de desistência ou renúncia. 
 
A questão foi decidida em Procedimento de Controle Administrativo 
(PCA 0006444-30.2010.2.00.0000) suscitado por uma empresa de 
Informática questionando a validade da referida resolução que 
modificou o art. 28 do Regimento Interno do TJRJ. Entre outros 
pontos, a empresa sustentou que a Resolução viola o princípio do juiz 
natural, pois caberia ao relator decidir sobre a admissibilidade do 
recurso. 
 
Citando vários precedentes do CNJ, o relator ressaltou em seu voto 
que a distribuição dos processos deve ser feita imediatamente após a 
entrada no protocolo do Tribunal, não havendo nenhuma exceção a 
esta regra. Para ele, a norma estabelecida pelo TJRJ cria um juízo de 
admissibilidade atribuído ao Vice-Presidente do Tribunal, de todo e 
qualquer recurso e das ações originárias, antes da distribuição a um 
dos membros do órgão competente para o seu julgamento 
 

Segundo José Adonis, nos Tribunais de Justiça, cabe ao relator o 
juízo de admissibilidade dos recursos que lhe sejam distribuídos, com 
a verificação dos requisitos mencionadas no art. 28 do RITJRJ 
(tempestividade, preparo e ausência de peças obrigatórias). “Essa 
tarefa do relator da causa não pode ser delegada à autoridade 
administrativa do Tribunal, antes da distribuição”, concluiu o relator. 
Seu voto foi acompanhado pela maioria dos conselheiros. 
 

Leia mais... 
 
Juiz substituto não tem direito a acréscimo de vencimento  
 
O juiz substituto estadual só tem direito a acréscimo de remuneração 
se for convocado para exercer a atividade em instância superior à sua. 
A decisão foi tomada na terça-feira (25/01) na 119ª Sessão Ordinária 
do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no julgamento do Pedido de 
Providências 0004757-18.2010.2.00.0000. No processo, a Associação 
dos Magistrados do Acre (Asmac) queria obrigar o Tribunal de Justiça 
do Estado a pagar os valores relativos a diferenças de entrância a 
todos os juízes de direito substitutos que estejam exercendo o cargo 
como juiz titular. 
 

“A remuneração não deve sofrer qualquer acréscimo”, afirmou o 
conselheiro Nelson Tomaz Braga, relator do processo, que considera 
a substituição como função inerente ao cargo de juiz substituto. 
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O presidente do CNJ, ministro Cezar Peluso, destacou que há 
diferença entre convocação e o exercício da função primária do juiz 
substituto. Ele explicou que somente no caso de convocação para o 
exercício de função que não seja a função natural do juiz substituto é 
que há o direito de recebimento da diferença de vencimento. O 
conselheiro Milton Nobre, por sua vez, alertou que o Tribunal não 
poderia criar esse tipo de despesa sem previsão orçamentária. Os 
conselheiros Walter Nunes e Marcelo Nobre foram os únicos que 
discordaram. 
 

Leia mais... 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 

(retornar ao sumário)  
 
Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
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